
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE RIACHUELO

CoNTRATo N"006/202J

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
REFEIçOES QUE ENTRE SI CILEBRA}I
O FTINDO MUNICIPAL Df ASSISTÊNCIA
SOCIALfAEMPRESAMARI,{
ELIZABETE DOS SANTOS-ME.
DICORRENTE D0 PREG À()
PRESENCIAL N" OO4I2O22 SRP N' OO2/2022.

2.0 CONSTITUI O OBJETO DA
PARCELADO DE

PRESENTE LICITAÇÃO PARA À UISI Ão co,rt
FORNEC NT0 RE rcôcs srRvID S N() MUNICIPIO I)I,-

RIACTILTELO,
ASSISTENCIA

VISANDO ATINDER AS NECESSIDADES, DO tr'UNDO

socrAL. coNFoRME rsrectrtceçÔEs coNSTAN'IES
MUNICIPAL
DO TERMO

III:
I )i

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a entrega. no valor correspondente a1s1 Ordem (ns)

Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos

4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestadâ(s) e Iiquidada(s):

.1. I .3 - Prova de regularidade j unto as Fazendas Federal, tistadual e Municipal. INSS e FGTS:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Cêntro, CEP 49.'1 30-000, Riachuelo/SE

LrC

rl

Pelo presente lnstrumento paíicular de CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÔf,S, atraves

do FúNDS MSNICIpAL Df, ASSISTÊNCIA socIAL DE RIÂCHLTELO/sE. representado neste ato

pela Senhora Secretária SANDRÂ REGINA LIMA RESENDE MOURA. doravante. denonrinada

boNrnnTlxrf, e do outro lado.a empresa MARIA f,LIZABf,TE DOS SANTOS-ME. inscrita u.,

CNPj/MF sob o n'26.262.97410001-37. com sede na Avenida Manoel Rodrigues de Carvalho, n'365. CtrP

49.130-000. Riachuelo/SE, neste ato representada por Maria Elizabete dos Santos. brasileira. portadora da

carteira de identidade n" 2.025.035-5 SSP/SE, CPF n' 997.472.865-72. doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no do processo Pregão Presencial no 004/2022 SRP

o"002DV22, têr]r., entre si, ajustado o pr€sente contÍâto de fornecimento, que se regerá pelas normas das [-cis

n 10.520D0|2 e 8.666193 pelos Decretos Municipais no 5l/201 I e 27512014 e, também. pelas cláusulas c

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULACÃO AO EDITAL

Ll - O presente conlralo vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666/93 e l-C lli/2006-
alterada pela LC )4712014, as exigências e condiçÕes gerais do Edital da Licitação nrodalidade Prt'sàrr

Presencial n" 004t2022 SRP n"002/2022 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais

documentos, a fazerem parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

REFERÊNCh (ANEXO l) DO EDITAL n'004t2022 SRP n'002/2022:

clÁusumrnncrru-p

3.1 - O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 8.100.00 (oito rnil e cem reais).

conforme detalhamento no Anexo l.

CLÁUSULA OUARTA - CONDICÕf,S DE PAGAMENTO



ESTADO DE SERGIPE
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4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2o. inciso III, da Lei n" 4.320/1964. art. 5'e
7". § 2". inciso III. da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA OUINTA. DA DOTACAO OR AMENTARIA

5. I - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financetros

UNIDADE ORÇAMENTARIA 4OOI-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI-

PR6JETO/ATIVIDADE 2056-MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL E DO TRABALHO
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 339O30-MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO I 5OOIOO2

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é Ílxo e irreajustrivel

CLÁUSULA SÉTIM A _ DA \'IGÊNCIA

7. | - O presente ContÍato vigoraú até 3 I de dezembro de 2023.

CLÁUSULA OITA VA _ DAS CONDICOES DO FORNECIMENTo DO OBJETo

8.1 . O seu recebimeoto dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. cotrt

âlteraçôes posterioresl

8.2. As refeições, objelo desta licitação, serão fomecidas de forma parcelada EXCLUSIVAM-ENTf, NÂ

SEDE DO MUNICÍPIO DE, RIACHUELO/SE' EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA

CONTRATADA COM f,STRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO, mediante autorização do

i)rgão competente. diariamente. quando necessário. durante toda a semana. em horários e quantitati\os

previamente defi nidos pela Administração.:

8.1.1 . Caso a empresâ nõo at€nda as exigências do item anterioç Íica a mesml obrigada a montâr um

estabelecimento com todâ estrutura trecessária de um restaurânte, para fornecimento das refeições.

8.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o pritzo de vigência estabelecido. Finrlo

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no iÍistrumerto

aonro"uiório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamenle realizado o objeto contratual

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meramente estimativas. podendo ser alteradas.

para mais ou para menos. de acordo com as necessidades deste FMAS:

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeita.

CLAUSULA NONA- DAS PENALI DADES

9.1 - pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRA'|ANTE poderá, garantida prér'ia deti

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.13 0-000, Riachuelo/SE
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aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência:

ll - multa, na forma prevista neste Contrato:

III- suspensâo temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)

anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa

monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso.

salvo se ajustificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação

desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas

técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) lnfornrar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fontcciment,rr

executados.
9.2.1 -Na aplicação das multas a que se refere o "caput " deste subitem. acONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.l.l.l , Ocorrendo qLralquer possibilidade de se exceder o limite percentual preristo no subitenr 9.1 I

anterior- essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmcntc estc

Contrato. independenternente da aplicação das outras penalidades previstas no iÍem 9.l. desta CIáusrrla.

9.3 - A nrulta a que se refere o item 9.2. anlerior não impede que a CONTRATAN ll: rescinda

unilalerahnente esle Contrato e aplique as outras sançÕes previstas no item 9.1, desta Cláusula.

q.4 A muha será descontada dos pagamentos desle Contrato, ou ainda, quando for o caso. cobrada

judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada Íbr superior ao valor do pagâmento prestado. além da perda desta, responderá a

CONI RATADA pela sua diferença. que será descontada pela CON] RATAN'| tr dos pagatnentos

e\ entualmente devidos. ott cobrada j udicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e lll do itenr 9.1. desta Cláusula, poderão ser aplicadas.itrntarnctltc

cont a do inciso ll. do rnesmo item. Íàcultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prâ1o

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualqtter nrulta

que lhe Íbr imposta denlro do prazo eslabelecido.

CLÁUST]LA DÉCIMA - DA f xECLl CÃO DO CONTRATO

10. | - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos'

e pelos preceitos de direito público' aplicando-se-lhes, supletivam

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54

regular-se-âo pelas cláusulas contrattrais

ente, os princípios da Teoria Geral dt's

. da Lei Federal n' 3.66ó193. c/c o incis,,

XII. do artigo 55. do nresmo Diploma Legal

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas. no 72 Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGACÔESE RESPONSABILIDADES
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t l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I . | .l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entregar notas fiscaiífaturas e outros documentos:

I I .l .2 - prestaÍ as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

I 1.1.3 - inrpedir que lerceiros executem o fornecimento objeto deste contrato;

l l.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais. desde que cLtmpridas todas as

erigências do contrato:

I 1.1.5 - comunicar. oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I I .l .6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeit,r

atendimento.

I I.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

I I .l .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qLralidade ou quando hottver

divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:

ll.2.l Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital c seus Ane\os e ncst,l

( ontrato. observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encarSos previdenciários e obrigações sociais previslos rtrt

legislação social e trahalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prtipria. vez que os scrls

cnrpregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

ILl.l.l- A inadimplência da CONTRATADA. conr refêrência aos encargos estabelecidos na conrJiçi,,

anteÍior. não Íansfere a responsabilidade por seu pag,amenlo à CONTRATANTE. nenl poderá ottct'lt o

objeto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamenlc a qualquer víncttkr tlc

solirlariedade. ativa ou passiva- com a CONTRATANTE.

11.2.3 manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade cotn as obrigações assunriditr.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁT]STILA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F ISCALIZACÃO

I2.l - Durante a vigência deste contrâto, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

designados pela CONTRATANTE;

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas:

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas â

Autoridade Competente. em ternpo hábil para a adoção das rnedidas convenientes:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro CEP 49.130-000, Riachue lo/SE
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12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
respon sabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento. diretamente ou por
prepostos designados.

(.LAT,ST]LA Df,CIMA TERCEIR{ - D.{ ALTERACAO

l3.l No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado (xr

suprimido aIé o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65. §§ l' e 2". da Lei Federal n"

8.666'ql e posteriores alteraçôes.

ll.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contÍatuaís. os acréscimos e supres\(le\
que se lizerem necesúrios, até o lirnite estabelecido.

I i.i - As supressões acima do limite estabelecido. sti poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entrc
as partes- conforme preceitua o Art. 65. §2". ll. da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIÜIA OUARTA - DA RESCISÃO

14. I - A rescisão contralual podeú ser:

l4.l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

l-1.1.2 - amigável por acordo entre as paÍes, reduzida a teÍÍno no processo de l-icitação. desde que haia

conveniência para esta Administraçâo Pública;

I4.I .3 -judicial nos termos da Legislação.

1,1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

14.2.I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

l-1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas conlrattrais e especificações:

11.1.3 - A lentidão de seu cumprimento. levando. o FMAS a comprovaÍ a impossibilidade da conclusào ila

enlrega total do objeto contratado.

1,1.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento:

1.1.2.5 - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a srra crecuçào. assim conro a dc sctts superiores:

11.2.6 - O cometimento reilerado de faltas na sua execuÇão:

ll.l.7 - A decretaçâo de làlcrncia ou a instauração de insolrôncia ciril da licitante:

CLÁUSULA DÉCIMAOT]INTA _ DO FORO

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da

RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualqueÍ por mais privilegiado que seja.

Comarca de

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro, CEP 49. I 30-000. Riachuelo/SE
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15.2 - E. por se acharem justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRATAI)A assinam o presente

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e parâ um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo idenlificadas.

RIACtltl[-LO/SE 09 de.lanciro de 2023

SANDRA REGINA L REZENDE MOI.IRA
SECRETARIA MUNICIPAT, E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

MAR BETE DOS SANTOS
C, 7.1D, 

TESTEMI"INHAS

CPF

CPF

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72 Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE, ASSISTÊNCIA SO('IAL DE RIACHI.IELO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIACHUI-,I-O

C0NTRATADA: MARIA ELIZABETE DOS SANTOS.ME

r]SPECIFICAÇÀO DO FORNECIMENlO

ITE \,7

R$8.100.00

RS8.100.00

QTI)I:
Preço

Unitário
Preço Totâl

DESCRIÇ,4O

500

Almoço tipo quentinha acondicionada em embalagem

descartável de alumínio ou similar pesândo aproximadamente

700g contendo arroz,feijão.came de boi ou frango'salada crua

ou cozida.

Vâlor Totrl do Contrato (oito mil e cem reais)

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro' CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

AN EX() I DO ( ()NTRATO N"006 /2023

R$ r 6.20


